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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002804-80.2014.4.03.6126/SP 

  

2014.61.26.002804-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : VERA CAMBIATTI DA COSTA 

ADVOGADO : SP106350 HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO e outro 

PARTE RÉ : FUNDACAO SANTO ANDRE 

ADVOGADO : SP234674 KARIN VELOSO MAZORCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028048020144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para assegurar 

ao impetrante o direito de receber o diploma de graduação do Curso de Letras 

independentemente da realização do ENADE. 

Foram prestadas informações. 

A liminar foi deferida. 

A sentença foi concessiva. 



Sem apelação, subiram os autos por remessa necessária. 

É o relatório. 

Decido. 

A impetrante concluiu o curso de Letras em 2013. 

Nos documentos de folhas 17/18, observa-se que a aluna foi informada de que foi 

dispensada da realização do ENADE por ato da instituição de ensino, em razão do 

calendário trienal. 

Portanto, verifica-se que a Universidade deixou de inscrever a impetrante no 

ENADE. 

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que o aluno não pode ser prejudicado 

quando a instituição de ensino deixa de inscrevê-lo no ENADE: 

ADMINISTRATIVO E ENSINO SUPERIOR. ENADE: AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DA 

DISCENTE POR INCÚRIA DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. IMPOSSIBILIDADE DA 

ALUNA RESTAR PREJUDICADA (OUTROS COLEGAS FORAM BENEFICIADOS POR 

ATOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO). APELO PROVIDO PARA CONDENAR A 

UNIÃO FEDERAL A CONSIDERÁ-LA "DISPENSADA" DE PARTICIPAR DO ENADE. 

PRONTO CUMPRIMENTO DO JULGADO QUE FICA DETERMINADO, SOB PENA DE 

ASTREINTES. 1. "...a não inscrição da impetrante no ENADE decorreu de falha do 

sistema de informática da instituição de ensino, pelo que possui direito líquido e 

certo à dispensa requerida" (STJ - MS 16.049/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 

LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011, DJe 14/11/2011). Situação 

similar à da autora/apelante. 2. A apelante não pode ser punida por erro cometido 

pela instituição de ensino superior a qual estava vinculada como discente, que 

deixou de proceder à sua inscrição no Exame Nacional de Desempenho dos 

Estudantes/ENADE. 3. Tratando-se de situação urgente, pois a morosidade dos 

trâmites recursais e da burocracia do Poder Público poderão comprometer o 

currículo e a vida futura da apelante, fica determinado à apelada que cumpra o 

julgado dentro do prazo de vinte dias contados da publicação do acórdão, sob pena 

de astreintes em favor da recorrente (R$.200,00 por dia de atraso). Cabimento 

dessa multa: AgRg no AREsp 7.869/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1256599/RS, 

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/08/2011, DJe 17/08/2011 - REsp 1243854/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 16/08/2011 - REsp 1163524/SC, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/05/2011, DJe 

12/05/2011 - AgRg no REsp 1221660/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES 



(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 

22/02/2011, DJe 04/04/2011 - AgRg no Ag 1352318/RJ, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg 

no REsp 1213061/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 

17/02/2011, DJe 09/03/2011. 

(AC 00141747620104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, 

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2014 

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

..EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENSINO SUPERIOR. EXAME 

NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES - ENADE. AUSÊNCIA DE 

INSCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. EXPEDIÇÃO DE 

DIPLOMA. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INSTITUTO DA CONFUSÃO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. A responsabilidade 

pelo cadastramento dos alunos no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes 

- ENADE junto ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP é 

exclusiva das instituições de ensino, motivo pelo qual o aluno que não participou do 

ENADE por circunstâncias alheias a sua vontade não pode ser penalizado pela 

instituição, ficando assegurado a colação de grau e o recebimento do respectivo 

diploma. 2. Não se pode conhecer do Recurso Especial quanto a tese relativa à 

necessidade de afastamento dos honorários advocatícios em face do instituto da 

confusão, pois a matéria não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de 

origem, implicando ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da 

Súmula 282/STF. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN: 

(AGARESP 201304085133, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

DATA:27/03/2014 ..DTPB:.) 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, 

do CPC. 

Publique-se, intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2014. 

NERY JÚNIOR 

Desembargador Federal Relator 

 

 


